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EMPRESA SANT'ANA
MATHE,,fi SANÍTOS SANTN{A - EIfrE U

CNPI: 23.42.82/úO1-fi ltl$C. 6T: 2715O.§94

RADf'V1A PEDfrO AUdííE DAUNAMRES, 17t3 - crt{íflO - gMfu U,tS (SE)

CONTRARRAZÕES

II.USTRíSSIMO{A) SENHOR(A) PREGOEIRO{A) E EQUIPE DE APOIO
DA coMISSÃo DE LICITAçÃo oe PREFEITURA MUNICIPAL DE
NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERCIPE.

Ref. Conrrarrazões aos Recu rsos Administrativos - Pregão Presencial -
Edital n.oo3/2o2l - PREFEITURA MUNICTPAL DE NOSSÀ SENHORA
DAS DORES,/SE.

MATHEUS SANTOS SANTANA EIRELI - EPP, inscrita no CNPI so,b o
número 23.A42.A32 / O0O1-50, cuio nome de fantasiâ é SANT'ÁNA, pessoa

iurídica de direito privado, êstabelecida na RODOVIA PEDRO ÂLMEIDA
V.ALADARES, 1743, CENTRO na cidade de SIMÂO DIAS - SERGIPE, neste
ato representada por seu sócio proprietário MATHEUS SANTOS
SANTANA portador do RG 22068208 SSP/SE e inscrito no CPF sob o
número 030.575.835-71, vem, tempestivamente, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar suas CONTRA-RAZÔES ao Recurso Administrativo
interposto pela empresa YLS - VIAçÃO LIToRAL SUL LTDA contra a
decisão que classificou e habilitou a ora Reccrrida na licitação, ocorida sob
a modalidade Pregão em sua forma Presencial - Edital ae OA3/2O21 -
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORÂ DAS DORES/SE, pelas
razões fáticas, técnicas e jurídicas a seguir delineadas:

I - NOTA INTRODUTÓRIA

Antes de mais nada, impende salientar que, em se tratãndo de licitação de
mênor preço, houve por bem a Recorrida cotar, efetivamente, o preço mais
vantãioso possÍvel que a permita executar o con§ato licitado com eÍiciência,
segurança e exequibilidade, de modo a apresentar a PREFEI?URA
MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES,
SERGIPE, sem prejuízo da rentabilidade que a propria proponente venha a

obter.

Vale também lembrar que é notória em todo o território nacional, a defesa
de que nas licitações públicas, haia sempre, objeüvidade no iulgamento de
propostas e análise de docume ntos de habilitaçã o, mantendo-se no auge
deste iulgamento e análise a observação de princípios fundamentais para
Administração Pública em especial, o princípio da RAZOÂBILIDADE e



PROPORCIONALIDÂDE, na tomada de decisão.

O próprio TCU deixa explícita a aplicabilidade da moderação no julgamento
dâs propostâs e habilitação nos pnocessos licitatórios da modalidade Pregão,
como podemos verificar no Acórdão 357 /2015 - Plenário. Vejamos:

No curso de procedimentos licitatórios, a Administração
Pública deve paltar-se pelo prtncíplo do formallsmo
moderado, que prescreve a adoÉo de formas simples e
suficientes para propiciar adequado grau de certezÂ,
segurança e respeito aos direitos dos administrados,
promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o
formalismo extremo, respeitadâs, ainda, as praxes essenciais
à proteção das ilrerrogativas dos administrados.

E, de bom tom âinda, citârmos uma decisão do Supremo Tribunal Federal,
que corrobora com a observância do princípio da RAZOABILIDADE.
Vejam<.rs:

"DIREITO PÚBLICO. MANDADO DE SEGURANÇA.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. VTNCULI\ÇÃO AO
EDITAL. TNTERPRETAçÃO DAS CLÁUSULI\S DO
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO PELO JUDICIÁRIO,
FIXANDO.SE O SENTIDO E O ALCANCE DE CADA UMA
DELAS E ESCOIMANDO EXI(;ENCIAS
DESNECESSÁRIAS E DE EXCESSIVO RIGOR
PREJUDICIAIS AO INTERESSE PÚBLICO.
POSSIBILIDADE, CABIMENTO DO MANDADO DE
SEGURANçÁ PARA ESSE FIM. DEFERIMENTO. O
"EDITAL' NO SISTEMA IURIDICOCONSTITUCIONAL
VIGENTE, CONSTITUINDO LEI ENTRE AS PARTES, E
NORMA FUNDAMENTAL DA CONCORRENCIA; CUIO
OB]E.TIVO E DETERMINAR O "OBjTTO DA LICITAÇÃO",
DISCRIMINAR OS DIREITOS E OBRIGAÇÔES ,DOS
INTERVENIENTES E O PODER PUBLICO E
DISCIPLINAR O PROCEDIMENTO ADEQUADO AO
ESTUDO E IULGAMENTO DAS PROPOSTAS.
CONSOANTE ENSINAM OS 

'URISTAS, 
O PRINCÍPIO DÂ

vrNcrrlAçÃo Ao EDrTÁr. nÂo É "ÁBsoLUTo-. DE TAL
FORMA QUE IMPEÇA O lUDrCrÁRrO DE
INTERPRETAR.LHE. BUSCANDO.LHE O SENTIDO E A
COMPREENSÃO E ESCOIMANDO-O DE CLÁUSULAS
DESNECESSARIAS OU QUE EXTRAPOLEM OS
DITAMES DA LEI DE REGENCIA E CUJO EXCESSIVO
RIGOR POSSA AFASTAR. DA CONCORRENCIA,
POSSTVEIS PROPONENTES. OU QUE O TRANSMUDE
DE UM INSTRUMENTO DE DEFESA DO INTERESSE
PUBLICO EM CONJUNTO DE RECRAS PREJUDICI.AIS
AO QUE. COM ELE. OB'ETIVA A ADMINISTRAÇÃO. O
PROCEDIMENTO LTCTTATORIO É UnA CON,UNTO DE
ATOS SUCESSIVOS, REALIZADOS NA FORMA E NOS

tr



PRAzos PRECoNIZADoS NA LEI (...)" (grifo do MPF) {MS
5.418-DF, STI ReI. Min. Demócrito Reinaldo, Primeira
Seção, maioria, DI. O11061998)

Podemos verificar que mesmo diante de exigências edialícias,
interpretãção deve ser sempre voltada à ampliação da disputa,
aÍastando, com excesso de rigor, possíveis proponentês da concorrência-

a

nao

Citamos ainda que em certo julgado o STJ afirmou ter enêndimento
iurisprudencial sobre a necessidade de se temperar o Í{gorlsmo §ormal de
algumas exlgênclas do edltal licltâtório, a fim de manter o caráter
competitivo do certame, selécionando-se a proposta mais vaatajosa à

Adminlstração Pública caso úo se verifique a violaÉo substancial aos
demais píncípios informadores deste procedimento. (Resp. 997.259/RS,
julgado em t7 /Oa/ZOlO).

O §TJ, mais uma vez, traz o entendimento iá exposto anteriormenle:

MANDADO DE SECURANçA. ADMINISTRATIVO.
LíCITAÇÂO. PROPOSTA TÉCNICA. INABILITAÇÃO.
ARGÜIçÃO DE FALTA DE ASSTNATURA NO LOCAL
PREDETERMINADO. ATO ILEGAL. EXCESSO DE
FORMALISMO. PRINCíPIO DA RÂZOABILIDADE.

1. A hterpr€t ft dc termm do Edltal não pode condtdr a ac
que acabem por natfertr a púpria lnaltdade do prooedlmento
tlcttâtórlo, restrlrylndo o nú,mero & cotrcúrrenter e preludlando
a escolha da melhor proposta
2. O ato coator foi desproporcional e desarrazoado, mormente
tendo em conta que não houve falta de assinatura, pura e simples,
mas assinaturas e rubricas fora do local preestabelecido, o que
não é suficiente para invalidar a proposta, evidenciando claro
excesso de §ormalismo. Precedentes.
3. Segurança concedida.

(MS 5-869/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, PRIMEIRÂ SEçÃO,
julgado em 11.09.2002,Dj 07.1O.2OO2 p. 163) (grifos nossos)

Sendo asqim, não se deve a Comissão, na pessoâ de seu Pregoeiro, pautar
sua decisão na interpretaÉo incorreta dos ditames legais, lulgando como
procedentes os recurs(x; imperadog tendo em vista a ausência de
fundamento legal da recorrent€, como veremos adiante.

Passemos, entâo a analisar as questões apontadas pela recorrente VLS -
vrAçÃo LTToRAL SUL LTDA.



Do DESÀTENDTMENTO AO |TEM 7.1.4 DO EDITAL - DA DESCRTçÃO
CLARA TNCLUINDO MARCA E MODELO

Â recorrente alega que a MATHEUS SANTOS SANTANA EIRELI - ME,
deixou de incluir marca e modelo em sua proposE para o item 9 e, segundo
suas alegações, isso seria suficientes para a DESCLASSIFICAÇÃO sumáría
da mesma, acrescentando-se ainda que a diligência permitida pelo §3e do
art 43 da Lei Federal 8.666193, não pode ser utilizada para s:rnar tal
situação, vez que, mais uma vez segundo a recorrent€, é 'vedada a inclusão
de novas informações que deveriam constar na proposta original'. A
recorrente também, informa desconhecer iurisprudência que permita a que
fora feito pela Comissão.

No tocante a jurísprudência ditâ como desconhecida pela recorente,
analisemos o que diz o EgÉgio Tribunal de Contas da União - TCU, ao se
manifestar, como em ouEas diversas vezes, sobre o tema, onde assevera ser
ILEGAL a desclassificação de licitante pela ausência de informações como
marca/modelo. O julgado do TC-016.462 |?OL3-O considerou o seguinte:

Quanto à desclassificação compulsória de diversas ofeías, com

valores expressivemente mais vantaiosos, em razão de que as

licitantês não fizeram constar, em suas propostas, a

marca/modelo. a garantia ou o prazo de entrega dos

equipamentos oÍerecidos, maniíesto minha concordância com a

unidade técdca no sentldo de que se tÍatâ dê mêdlda de êrcBshro
formalbmo e ÍitoÍ, oue foi determinante oara oue certos itens

fossem adiudicados oor valores acima do oreco de reÍerência.

conforme se verá adiante.

6. Isso porque. apesar de o edital conter disposição no

adequadamente o campo 'descrição detalhada do obleto
ofertado'. sob pena de desclassificaÉo. e que o arL 41 da Lei
ne 8.6ó611 993 fixa que a ÂdminisFação não pode descumprir
as normas e condições do edital. não ooderla o gestor
inte(prêtâr 6 mendonedos dlsposltlvG de mânelre táo
estrelta,

7. Na verdade, as citadas disposições devem ser entendidas
como prerrogativas do poder público, que deverão ser
exercidas mediante a considerafão dos princípios basilares

sentido de oue cumnria ao licitante nreencher



o da sesão
da prcpm nais yilteiosã para a admlnlstraso.

A No casor portatrto, caherte ao pregoelro udlizar-se,
zelosámente, da possib8idade de encaminhar dtügêacia àsllclrantes (art *3, § 3q, da Let n! &ffiltgg3;, a Amãe slpriraS lacura St|Ínto à" rttforrraçôeS dos "ffiããofertados. medtda stmples qn" p"a"-. tu" "frGffiãããobrenÉo de prcposta mats vatrtarosa Acórdõà $BUZ7|3 _
Plenório, TC 016462/2A8-0, relator *tínisr'o Valmir
Campelo, 4.12.201j.

É pacifico o entendimento do Tribunal clê ConÍâs de que quando há anecessidade de obtenção de marca/modelo e informaçõer, he " por.iUiliaud"
do.Pregoeiro abrir diligência dentro do certame a hm de ,uj.i, qu"tquui
11l11gc1mento à insrução do processo licitatório, conforme p.uriutá no'".r43, §3e, da bi A-666i93, senão veiamos;

TC§20.*Apo154

l09.,Contudo, 
-a 

realização de rlllgências é facrrldade que se
desdna a esclarecer ou a complemetrtar a lnsEüção doprocess{L §o ponto em questão, a recessldade de ábtei a
indicação de marca e modelo dos equipamentos â serem
entregues bem assim. maiores esclarecimentos a respeito danaturezâ dos serviços prestados e desernpenho dos
equipamentos entregues em contratos anteriores, em nada
dependeriam de a licitante haver ou nâo a realiz-ação as
visir?s técnicâs.

l1O. Â ausênda de tals lnformações @erÍa ter sido suprida
com a reallzação de dlltgênrías, conforme previsto no arL 43,§ 39, da Lei 8.66q1993 e no art. 25, § 3s, do Decreto
5.45q2005, pctis a iwbpnrdênch dele Tribunal é no sentilo de
coílde,lar a indÍstação de lkitaates ern uirtude da ausêocia de
iníormaçõcs que possam ser supridas por diliEênciâ, sem gue essa
pesquisa sê constitua inserção de documento noyo ou afronta à
isonomia (dentre outros, Acórdãos 3_615/2013 e 91g/2014, ambos
Plenário).

Ver-se, claramente que os argumentos da recnrrente são infundados quando
alega desconhecer jurisprudéncia que respalde a açao aa aouta Comissâo deNrrssa senhora das Dores a faz*r o que foi feib; ditigenciar e dirimir asdúvidas quanto as marcas e modelos dos veículos ofertados pela MATHEUS
SANTOS SANTÁNA EtRELI.



A ação não foi apenas acertada, mas garantiu assim a obtenção da proposta
mals vantajosa para o item 9, qual seia aquele em que a MATHEUS
SANTOS SANTANA EIRELI encontra-se como aquela que apresentára a

melhor e mais vantaiosa proposta para a Administração Pública de Nossa
Senhora das Dores.

Deixando evidente o entendimento do próprio TCU sobre
questáo, passemos para o próximo questionâmento,

o ponto enl

t}OS ÁTESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA INCOMPATÍVEIS

Assim corno no ponto anterior, a recorrente, em suâs alegações, mais uma
não considera a interpretação corretâ da frase 'compatível em quanridades e
prazos".

lio tocãnte aos atestâdos de capacidade técnicã, não se pode exigir, dos
licitantes a apresenta$o de dadcs ou informações idênticos ao licitado e sim,
semelhantes.

Esse entendimento está exposto, à exemplo, no Acórdão 1140r/2005
Plenário, que diz:

"Deve-se ter em mente que 6te Trtbunol tem precedent* no
sentido de que a compatibilidade en*e os seruiços anteriores
e o servíça licitado deve ser enandida como condiçãa de
stwlsddal*e nã-o de iguqldsde'

Acrescentamos ainda o Âcórdão 553/2076 - Plenário. Veiamos:

Nas licit3.çôgs paro contratoção de seruiços continuados com
dedicoçõo exclusíva de mdo de obra, os at*tados de
capacidade técnica devem comprovar a aptidõo da licitante
no gestõo de mão de obro, e não nq exacuçAo de servlças
ldênticos sas da objeto licíÍrido, sendo imprescindível motivor
tecnic omente as §tuações exceryionois.

Podcríamos ainda citar os acórdãos 7L§12O16, 189U2016, 36112§17 e
449i2O17, todo do Plenário - TCU, tratâm do mesmo assunto: "similaridade"
e nâo obieto 'idêntico' quando se trata de Atestados de Capacidade Técnica

Nisto percebemos que não há como o edital ou até mesmo a Comissão exigír
igualdade entre os atestados de capacidade técnica da proponente e o obieto
licitado, mas deve-se at€r-se a verificar a similaridade enEre os serviços de
interesse público e aqueles desenvolvidos anteriormente pela proponente,
exatámeíte, como fez o Pregoeiro da Prefeitura Municipal da cidade de

ÇF



NOSSA SENHORÁ DAS DORES, Sergipe, no Pregão Presencial OO3/20?"1
agui em discussão.

0 próprio §3e do arl 3O da tei 8-6{É,!%, falando sobre atestadds de
capacidade técnica, leva ao entendimento de 'similaridade' e não de
*igualdade' como tentâ induzir a recorrente. Veia a transcrição abaixo:

§ 3o Seni s€mpre admitida a comprovação de aptidão aFavés
de certidôes ou atestados de obras ou serviços sltrúlarus de
complexidade tecnológica e operacional equiralente ou
superior.

Os atestados de capacidade técnica apresentados pela MATHEUS SANTOS
SANTANA EIRELI, são perfeitamente válidos e compatíveis com a locação
de veículos licitada pela PREFEITURÂ de NOS§Â SENHORA DAS DORES,
não sendo cabível sua rejeição na busca de omprovar a capacidade Écnica
da recorrida-

Ora, se o documento apresentado pela recorrida encontra-se dentro deses
paÉmeros, atende perfeiEmente os objetivos do InsFumento Convocatório
do Pregão Presencial OO3I2O21 - PMNSD, logo, não pode ser motivo parâ suâ
inabilitação no certame, como ac€rtadamente, decidiu o Pregoeiro-

VOLTAI{DO AO TEMA DA DILIGÊNCIA DE DOCI.'MENTOS

É incrível como empresâs licitantes tendem a se considerarem donas da
verdade e em condição de 'exigir" da Administração atitudes que a

Administração e, somente à Âdministração, é facultada.

As diligências, como já mencionamos anteriormente, devem ser sempre
realizadas quando houver, por parte da Âdministração, dúvidas quanto a
informações apresentadas durante a sessão e é is-to que esÉ previsto no item
7.3. do Edital:

7.3. O munhigio promoy€rá A a{r€quãdas óm9êí}d.6 ,u.!tê b tclânt€s para a d€ya(b co.Íeçào
dõ eqü-Eas fôIrõ, srírt a àkd{ão, qft,ú, do \rô1o. doààl oílgürarn:íte p.qce. qEr. k
ornissões rla6 daí Ihas óe Íf,tç!6 dõ ürcítâírte§, p.et iltà íto § 30 do àrt, 43 da fri 8.66,6/1993,
po{ cstá dê acor(b com a iÍr.Bpít danda do Tq, (4.ó.dã6 lB1l20l4, 1.811/2014, 2.51{,12015,
352/2018 e 830/2018 todc do PterÉrio).

A faculdade ali exposta, perterce à Admini§tração e não às empresas
párticipânt€s do pro€esso, que vez em quándo, visam interesses própriqs-

É importante dizer que qualquer declaração falsa é passiva de penalidades
e, disto a MATHEUS SANTOS SÂ§TANA EIRELI é inteiramenbe
consciente e, em havendo qualquer interesse da AdminisFação em
diligenciar seus docu mentos que o faça, pois nos dispomos a dirimir
quaisquer dúvidas que possam existir. 

*#-



No entanto, a solicitaÉo da recorrcn§ apenas visa o retardo dos trabalhos,
como todos fomos testemunhas e, não a adequada aferição das iúormações
constantes nos documentos apresentados pela recorrida

II - DOS FATOS

A Recorrida é pessoa jurídica de direito privado, cuio obieto social
compatível com o licitado, devidamente habilitada para execução dos
serviços de complexidade equivalente ao pretendido pela Adminisrração de
NOSSA SENHORA DÂS DORES, SERGIPE. Ademais, a Recorrida possui
grande credibilidade na prestação de seus serviços

Com ereito. ocorreu a realização de Sessão da Licitação modalidade Pregãoem

sua forma Presencial, de nr {D3/2021 - PREFEmJRA MUNICIPAL DE t{OS§À

SEI{HORA DÂS DORE SERGIPE tendo como obieto o §#tr. dc rc3Etro de preçc
para wertud e futun co.ür*aÍão de ernpreea para locação de máqulna pesada

{eminhões baiculint4 phe e .omp*t doÍ, trstoÍês, É canBâdein,
mcorhrddora e í€$csa'lradeirs), paÍa uso dá Meltura Muaitipd de Ílcsa
sênhora d- Dorês.

Na disputa em comento, a pnopstã ofertada pela RECORRIDA fora dentro
dos limites estabelecidos em gdital, e indiscutivelmenE inferior ao ofertado
pelas c"oncorrentes aptas no certatne, demonstrando vantajosidade a
PREFEITURÂ MUNICIPâL DE NOSSA SENHORÂ DAS DORES,
SERGIPE.

Após análise da prop<sta e documentos de habiliação da Recorrida, constatou-
s€ patente exequibilidade e coerência com os ditames do lnsfumento
Convocaório, posto que a ÂdminisFação Pública é regida e Íe ouüús
princípios, pelo princípio da RÂZOÂBILIDÂDE e PROPORCIONALDIÂDE,
segundo o qual a adrninistração deve tomâr suas decisões sobre o prisma do
formalismo moderado. A Adminisfação age corrEtamente e de forma razoáve!
sendo que restou constatada a regularidade da proposa, além de sua
documentação para fins d,e habilitãção.

lrresignada com a correta, objetiva e justâ decisâo que reco[heceu a
proposE da Recorrida corx) a melhor pá.a os interesses da Âdministração
Pública a firma VLS - VnçÂO LITORAL SUL LTDÂ, necorrera pleiteando
a reforma da decisão que classificou e habilitou a ora Recorrida-

Contudo, Douta Comissão, a Recorrida não pode aquiescer com os
ínfundados ergumenB utilizados pela empresa Recorrente. Desta fcirma,



não merecem prosperat os especulativos argnmentos carreados pela
Recorrente conforme vetemas adiante,

III - DO MERITO

A Recorrente apresenta em suts raz&s recursais fatos que não condiz com a
realidade da present€ Licitação. Em nenhum momento da peça de seu
recursô foi apontada qualquer mácula substancial na proposta e
documentação da Recorrida que enseje a sua desclsificação ou irabilitaÉo
do certame,

O preço cotado pela Recorrida pautou denFo dos critérios da
proporcionalídade e razoabilidade indicando o pneço que â empresa consegue
realizar os serviços de acordo com o que tem cotado no mercado, tendo em
üsta ser uma entidade com execuçôes de serviços pertinentes na regiâo, em
termos de parceria, além de ser dirigida por profissicnais qualificados,
conhecer e trabalhar com umâ rede de colaboradores, que atendem ao perfil
requerido pelo presente Edital n. AA3 /2021, o que confere, um dúerencial
competitivo s€m carlsar daDo à qualidade dos serviços Tendo em vista as
condições econômicag srúurais e financeiras de cada empriÊsa, o valor
cotado atÊadeu a entendimento de vários iurisB, quarto a escolha da
melhor propctã.

Como sabido, a Âdministração Pública encontra-se plenamente vinculada à
lei, tendo em vista o PrincÍpio da Legalidade, bem como, aos princípio
correlato5 quais sejam o da RâZOÂBILIDADE e PROPORCIONALIDâDE,
sem esquecer, tamMm, do princípio da VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO
CONVOCATÓRIO, agasalhadc pela Lei n.g 8.666193 e que, ressalte'se, são
Princípios basilares da nossa ordem constitucional.

Embora legítima a posição da recorrente, esta encontra-se desamparada de
legalidade tendo em vista que seu inconformismo se faz tão somente pôr não
ter conseguido alcangar G preços da recorrida, buscando argumentos fuáçis
e infundados para afastar à única proposh vantaiosa para a PREFEITURA
MUNICIPÂL DE NOSSA SENHORA D.ê,S DORES, SERGIPE, qual seja a
proposta apresentada pela MÂTHEUS SANTOS SANTÂNA EIRELI.

Suas alegações referentes ao procedimento não demonstram a realidade dos
fatos, e como demonsrado não estiio respaldados nâ ,urisprudência de nosso
paÍs, fato que o faz perder toda a credibilidade em suas alegações.

Diante do exposto, ptrgna a Recorrida pelo desprovimento do recurso
aprês€ntâdo pela firma VLS - VIAÇÃO LITORÂL SUL LTDÂ, ressalrãído
todos os argumentos iá exposos, em especial, as iurisprudências, decisôes,



ent€ndimentos e acórdãos apontados que rebâtem, completamente, as
alegações das recorrentes.

Termos em que, pede deferimento.

Simão Dias (§E), 19 de maio de

2421.

MATHEUS SANTOS
SANTANA. SOCIO
ADMINISTRÂDOR

trfurkJ*:^_+
W,oAdminislíúr


